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RECURSO VOLUNTÁRIO 

RECURSO DE OFÍCIO 

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 56865 

RECORRENTES:  PASSO A PASSO CRECHE-ESCOLA S/S LTDA 

 

Senhor Presidente e demais membros do Conselho de Contribuintes: 

Iniciou-se o processo em epígrafe por meio do Auto Regulamentar nº 56865 

lavrado por ter sido constatado durante a ação fiscal documentada nos autos do 

processo nº 030007579/2019 que o contribuinte não emitiu Nota Fiscal de 

Serviços eletrônica para parte dos serviços prestados entre 10/2014 e 12/2018. 

A irregularidade constatada pelo Fiscal foi apurada analisando o Livro de 

Matrículas, o censo escolar e os valores das notas fiscais emitidas e foi resumida 

no seguinte quadro encontrado às fls. 4 do presente processo: 
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Sobre o valor da diferença entre as notas emitidas e a receita auferida o Auditor 

Fiscal aplicou a multa de 2%. 

Em sede de impugnação o contribuinte alega: 

Que a Fiscal não cientificou o contribuinte da prorrogação da ação fiscal dentro 

do tempo legalmente estipulado. 

Que a exclusão do regime não pode ocorrer sem oportunizar ao contribuinte a 

possibilidade de apresentar suas razões. 

Que não houve reiteração de conduta, uma vez que teria sido fiscalizada pela 

primeira vez. 

O parecerista de primeira instância rejeitou os argumentos da Impugnação, 

porém reconheceu que a Lei nº 3.461/19, vigente a partir de 30/03/2020 

promoveu uma alteração no art. 121 do CTM para diminuir a gravidade da 

sanção aplicada à conduta do contribuinte e que deveria ser aplicada ao 

lançamento efetuado. 

A redação alterada fixou a multa na Referência M0 por documento fiscal não 

emitido, limitada a 0,5% sobre o valor da operação e sua aplicação retroativa tem 

fundamento no Art. 106, inciso II, alínea “c” do CTN: 

Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: 

(...) 

II - tratando-se de ato não definitivamente julgado: 

(...) 

c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da 

sua prática. 
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A decisão de primeira instância deferiu parcialmente a impugnação ao Auto de 

Infração nº 56865 apenas para adequar o valor da multa imposta à alteração 

legislativa promovida pela Lei nº 3.461/19, resultando no total de R$ 10.206,98. 

É o relatório. 

Em relação à matéria devolvida para análise desse Conselho por meio de Recurso 

de Ofício, não merece reparo a decisão de primeira instância, pois conforme 

determina o CTN, lei nova aplica-se a fato pretérito quando cominar penalidade 

menos severa e ainda não houver decisão definitiva proferida. Trata-se 

precisamente do ocorrido com a alteração promovida pela Lei nº 3.461/19 ao Art. 

121 do CTM, que passou a regular a não emissão de documentos fiscais da 

seguinte forma: 

Art. 121. O descumprimento das obrigações acessórias previstas na legislação do Imposto 

sujeita o contribuinte ou o responsável às seguintes multas: (Redação dada pela Lei nº 

2.628, publicada em 31/12/08, vigente a partir de 01/01/09) 

I - relativamente aos documentos fiscais: 

a) relativamente à falta de emissão de documentos fiscais: multa no valor de Referência 

M0 por documento fiscal não emitido, limitada a 0,5% (meio por cento) sobre o valor da 

operação, ou, se este não for conhecido, o valor corrente da operação; 

Deve ser mantida, portanto, a aplicação da lei nova ao lançamento efetuado, nos 

exatos termos definidos pela decisão de primeira instância. 

Antes de ser analisada qualquer questão de mérito suscitada no Recurso 

Voluntário, deve ser reconhecida sua intempestividade.  

Conforme aviso de recebimento de fls. 82, a recorrente foi cientificada do teor da 

decisão de primeira instância e do prazo para dela recorrer em 19/10/2020, tendo 

somente em 13/01/2021 apresentado seu Recurso Voluntário. 
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Ainda que se considere a suspensão de prazos processuais ocorrida em virtude 

da pandemia, o Decreto nº 13.807/2020 determinou a sua fluência normal a partir 

de 07/11/2020, e o contribuinte também não respeitou o prazo de 30 dias 

previsto no art. 78 da Lei nº 3.368/2018 desde a regularização da fluência dos 

prazos. 

Art. 78 A autoridade julgadora dará ciência da decisão ao sujeito passivo, intimando-o, 

quando for o caso, a cumpri-la no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da ciência, 

facultada a apresentação de recurso voluntário no mesmo prazo. 

Ainda nos termos da mencionada lei, a comunicação do ato poderá ser realizada 

por via postal com aviso de recebimento no domicílio tributário eleito pelo sujeito 

passivo e será considerada completa na data de recebimento da correspondência: 
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Art. 10. O sujeito passivo deverá ser cientificado do ato que determinar o início do 

processo administrativo-tributário, bem assim de todos os demais de natureza decisória 

ou que lhe imponham a prática de qualquer ato.  

(...) 

Art. 24 A comunicação será feita: 

(...) 

II - por via postal com aviso de recebimento no domicílio tributário eleito pelo sujeito 

passivo 

Art. 25 Será considerada como completa a comunicação: 

(...) 

II - na data do recebimento da correspondência ou, se omitida a data, 15 (quinze) dias 

após a expedição da comunicação, se por via postal; 

Há nos autos uma declaração de ciência pessoal do contribuinte em data 

posterior à data registrada no aviso de recebimento da correspondência, mas que 

declara expressamente a existência da correspondência por meio da qual seria 

considerada realizada a intimação,  caso houvesse o retorno do aviso de 

recebimento. 

A recorrente foi informada e assentiu com os termos da declaração em 

16/12/2020. 
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Dessa forma, considerando que o Recurso Voluntário foi protocolado em 

13/01/2021 opino pelo seu não conhecimento aplicando o entendimento 

consolidado na Súmula Administrativa nº 001 do Conselho de Contribuintes que 

assim dispõe: 

"A intempestividade da impugnação, do recurso ou do pedido de esclarecimento impede a 

apreciação de todas as questões de mérito, inclusive as de ordem pública, salvo as 
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relacionadas ao próprio juízo de admissibilidade, hipótese em que podem ser analisadas de 

ofício ou a requerimento da parte"    

Pelos motivos acima expostos, opino pelo conhecimento do Recurso de Ofício e 

seu NÃO PROVIMENTO, e o NÃO CONHECIMENTO do Recurso Voluntário 

mantendo a decisão de primeira instância. 

Niterói, 01 de agosto de 23 

 

Anexado por: RAFAEL HENZE PIMENTEL     Matrícula: 2438620 Data: 01/08/2023 15:14

Assinado por: RAFAEL HENZE PIMENTEL - 2438620
Data: 01/08/2023 15:14
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ISS. Recurso Voluntário. Auto 

Regulamentar. Intempestividade do 

Recurso. Súmula Administrativa nº 

001 do Conselho de Contribuintes. 

Recurso Voluntário não-conhecido. 

 

 

Senhor Presidente, e demais membros do Conselho.  

 

Trata-se de Recurso Voluntário apresentado por PASSO A PASSO 

CRECHE-ESCOLA S/S LTDA contra decisão de 1ª instância que julgou 

improcedente a Impugnação do Auto Regulamentar #56865. 

Na Impugnação, o sujeito passivo requer que o Auto de Infração 

seja anulado, baseando-se, precipuamente, na alegação de que não 

deveria ter sido excluído do Regime do Simples Nacional por ausência de 

reiteração de conduta. 

 

A decisão de 1ª instância foi no sentido de conhecer e indeferir a 

Impugnação, rejeitando os argumentos apresentados na Impugnação. 

 

O sujeito passivo, então, apresentou Recurso Voluntário contra a 

decisão de 1ª instância, reiterando os argumentos anteriormente 

apresentados na Impugnação. 

 

A Representação Fazendária, em seu parecer, opinou pelo não-

conhecimento do Recurso Voluntário, visto sua intempestividade. 
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É o relatório. 

 

Passo ao voto. 

 

 

Para fins de economia processual, sigo integralmente o 

entendimento da Representação Fazendária. 

 

O sujeito passivo foi cientificado da decisão de primeira instância 

em 19/10/2020, conforme Aviso de Recebimento juntado aos autos. 

 

O Decreto 13.807/2020 suspendeu os prazos processuais por 

conta da pandemia da COVID, determinando sua fluência normal a partir 

do dia 07/11/2020. 

 

O Recurso Voluntário foi apresentado apenas em 13/01/2021, ou 

seja, mais de 2 meses após o retorno dos prazos processuais, 

configurando-se a intempestividade. 

 

A “Declaração de Ciência” assinada em 16/12/2020 deve ser 

desconsiderada para fins de prazos processuais pois, conforme 

expressamente indicado na própria declaração: “foi emitida 

correspondência em 10/09/2020 (...) e que, se houver o retorno do Aviso 

de Recebimento da correspondência com data de entrega anterior à 

presente data, a contagem do prazo processual (...) será efetuada a partir 

da data do recebimento que constar no referido AR”. 
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Ato contínuo, deve-se reconhecer a intempestividade do recurso 

voluntário, conforme o entendimento já consolidado através da Súmula 

Administrativa #001 deste Conselho de Contribuintes. 

 

 

Pelo exposto, meu voto é pelo não-conhecimento do 

recurso voluntário, mantendo integralmente a decisão de 1ª 

instância e, consequentemente, mantendo integralmente o 

Auto Regulamentar nº 56865. 

 

 

Luiz Alberto Soares – Conselheiro Relator 

Anexado por: LUIZ ALBERTO SOARES     Matrícula: 2431900 Data: 08/08/2023 13:39

Assinado por: LUIZ ALBERTO SOARES - 2431900
Data: 08/08/2023 13:39

PROCNIT
Processo: 030/0029620/2019
Fls: 666



  Nº do documento:  00349/2023  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   CERTIFICADO DA DECISÃO

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  04/09/2023 11:56:57

  Código de
Autenticação:  F3623E59193ADCAE-8

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

CONSELHO DE CONTRIBUINTES
PROCESSO Nº 030/029620/2019 - "PASSO A PASSO CRECHE ESCOLA S/S LTDA"

CERTIFICO, em cumprimento ao artigo 38, VIII, do Regimento Interno deste Conselho, aprovado
pelo Decreto nº. 9735/05;
1.442ª SESSÃO HORA: - 10:03h DATA: 23 /08/2023

PRESIDENTE: - Carlos Mauro Naylor

CONSELHEIROS PRESENTES
1. Luiz Felipe Carreira Marque
2. Rodrigo Fulgoni Branco
3. Luiz Alberto Soares Branco
4. Eduardo Sobral Tavares
5. Ermano Torres Santiago
6. Paulino Gonçalves Moreira Leite Filho
7. Roberto Pedreira Ferreira Curi
8. Luiz Claudio Oliveira Moreira

VOTOS VENCEDORES - Os dos Membros sob o nºs. (01, 02, 03, 04, 05,06,07,08)

VOTOS VENCIDOS: - Dos Membros sob o nºs. (X)

DIVERGENTES: - Os dos Membros sob os nºs. (X)

ABSTENÇÃO: - Os dos Membros sob os nº.s (X)

VOTO DE DESEMPATE: - SIM ( )    NÃO (X)

RELATOR DO ACÓRDÃO: - Luiz Alberto Soares
CC, em 23 de agosto de 2023  

 

Documento assinado em 20/09/2023 16:15:57 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
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D E C I S Õ E S  P R O F E R I D A S
Processo nº 030/029620//2019 - "PASSO A PASSO CRECHE ESCOLA S/S LTDA"

Recorrente: - Passo a Passo Creche Escola S?SLtda

Recorrido: - Secretaria Municipal de Fazenda

Relator: Luiz Alberto Soares

 

DECISÃO: Por unanimidade de votos a decisão foi pelo não conhecimento do Recurso Voluntário por
intempestividade, nos termos do voto do Relator.

Ementa Aprovada

Acórdão nº 3.190/2023: - "ISS. Recurso Voluntário. Notificação de Exclusão do Simples Nacional.
Intempestividade do Recurso. Súmula Administrativa nº 001 do Conselho de Contribuintes.
Recurso Voluntário não-conhecido.

CC em 23 de agosto de 2023  

 

Documento assinado em 20/09/2023 16:15:58 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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  Código de
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Face o disposto no art. 20, inciso XXXI e art. 107 do Decreto nº 9.735/2005 (Regimento Interno do
Conselho de Contribuintes), solicito a publicação em Diário Oficial do Acórdão abaixo:

Acórdão nº 3.190/2023: - "ISS. Recurso Voluntário. Auto de Infração. Intempestividade do
Recurso. Súmula Administrativa nº 001 do Conselho de Contribuintes. Recurso Voluntário
não-conhecido".

CC em 23 de agosto de 2023  

 

Documento assinado em 20/09/2023 16:16:00 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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Anexado por: ELIZABETH NEVES BRAGA     Matrícula: 2286250 Data: 29/09/2023 14:56

Assinado por: ELIZABETH NEVES BRAGA - 2286250
Data: 29/09/2023 14:56
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Anexado por: LEONARDO DOS SANTOS SALLES     Matrícula: 12462170 Data: 16/10/2023 13:16

Assinado por: LEONARDO DOS SANTOS SALLES - 12462170
Data: 16/10/2023 13:16
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